
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Sobrado

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00040/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de Empresa ou Pessoa Fisica Especializada em
Prestação de Serviços Técnicos no Acompanhamento e
Uditoria do Sistema de Controle e Regulação dos Pacientes
Junto a PPI Programação Pactuada Integrada

DATA DE ENTRADA: 22/07/2024

INTERESSADOS:
Olinaldo Martins da Silva
Wilson Lourenco de Brito

86207/24

2024EXERCÍCIO:



PROPOSTA DE PREÇOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO/PB

NOME: ARNOBIO SOARES DE SOUSA NETO

CPF: 058.946.694-13

ENDEREÇO: Rua Padre Aquiles, 59, Casa, CEP: 58.723-000, Centro, São José

de Espinharas/PB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO

ACOMPANHAMENTO E AUDITORIA DO SISTEMA DE CONTROLE E

REGULAÇÃO DOS PACIENTES JUNTO A PPI - PROGRAMAÇÃO
PACTUADA INTEGRADA

item Descrição Uníd. Quant R$ Unit. R$ Total.
01 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS
Mês R$ 2.800,00 R$ 33.600,0012

NO

ACOMPANHAMENTO

AUDITORIA DO SISTEMA DE

CONTROLE E REGULAÇÃO
DOS PACIENTES JUNTO A PPI -

PROGRAMAÇÃO PACTUADA
INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE
SOBRADO/PB.

E

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 33.600,00 {trinta e três mil e seiscentos

reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

m

São José de Espinharas/PB, 11 de julho de 2024.

ARNOBIO SOARES

DE SOUSA

Assinado de forma digital por
ARNOBIO SOARES DE SOUSA

NETO:0S894669413

NETO:05894669413 oados:2024.07.1110:43:54-osw

Arnobio Soares de Sousa Neto

Consultor/Auditor

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 5928.1DDF.7D92.AC5C.D11D.E18E.E322.1628. 
Proposta e Anexos - Arnobio Soares de Sousa Neto. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:20. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PROPOSTA DE PREÇOS

NOME: 49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO - ANJO

SERVIÇOS

CNPJ: 49.162.017/0001-34

ENDEREÇO: Avenida Presidente Afonso Pena, 383, Apto 106, CEP: 58.035-

030, Bessa, João Pessoa/PB

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços

técnicos no acompanhamento e Auditoria do Sistema de Controle e

Regulação dos Pacientes Junto a PPI - Programação Pactuada integrada

R$ Unit. R$ Total.QuantDescrição Unid.Item

R$ 30.000,00R$ 2.500,00PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS

Mês 1201

NO

ACOMPANHAMENTO

AUDITORIA DO SISTEMA DE

CONTROLE E REGULAÇÃO
DOS PACIENTES JUNTO A PPi -

PROGRAMAÇÃO PACTUADA
INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE
SOBRADO/PB.

E

►
I

I

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

VALiDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

m
PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

João Pessoa/PB, 11 de julho de 2024.

Docunieiitu dssiii«to üi^alnieoie

DEOMEOESaUU^OSDEVASCONCELOSNEro

B Dau. 11;07;2024 1033:10-0300
Vefrtiqiip pm htfDs:/A'âli<33t.rti.60V.bf

Deomedes Barros de Vasconcelos Neto

CNPJ: 49.162.017/0001-34

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: F5EB.F4DE.D4EC.01F8.41A5.A776.58DF.4565. 
Proposta e Anexos - 49.162.017 Deomedes Barros... Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:20. Responsável: Wilson L. de Brito.

3

3



PRQPOSTA.Pt: PREÇOS

NOME; GERIMAR PIRES JUNIOR

CPF; 121 709 984-03

ENDEREÇO: Rua José Lins do Rego. 35. Centro. CEP; 58.180-000, Pedra

Lavrada/PB

ptSSOA FÍSICAOBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU

especializada em PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO
ACOMPANHAMENTO E AUDITORIA DO SISTEMA DE CONTROLE E

REGULAÇÃO DOS PACIENTES JUNTO A PPI - PROGRAMAÇÃOO
PACTUADA INTEGRADA

R$ Total.R$ Untt.! Unid.Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS
ACOMPANHAMÊNÍO

AUDITORIA DO SISTEMA DE

CONTROLE E REGULAÇÃO
DOS PACIENTES JUNTO A PPI -

PROGRAMAÇÃO PACTUADA
INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE
S08RAD0/PE

QuantItem

R$ 42.000.00R$ 3.500,0012Mês01

NO

t
Lí

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 42.000,00 (quarente e dois mil reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

PAGAMENTO: CONFORME EDITALA

Pedra Lavrada/PB, 12 de julho de 2024.

\

Gerimar Pires Junior

CPF n®. 121.709.984-03

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 0A40.2869.3277.C25C.617B.F9EC.96A0.1049. 
Proposta e Anexos - Gerimar Pires Junior. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:20. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ASSESSORIA JURÍDICA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00040/2024
SECRETARIO DE SAÚDE

Cor.trataçâc dc

Prestação de Serviços Técnicos no Acompanhamento e
üditoria do Sistema de Controle e Regulação dos Pacientes
Junto a PPI - Programação Pactuada Integrada.

Interessados: Prefeitura Municipal de Sobrado e: 49.162.017 DEOMEDES

BÀRROS DE VASCONCELOS NETO.

Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Origem:

Assunto: ^ ^ O ^ ou Pessoa Física Especializada em

Anexo:

PARECER

A

Analisada a matéria

steriores das
; e legislação pertinente,

^os ciodimcr*^o^

consideradas as alterações

informações apresentados,
esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de
Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está
de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 14,133/21.

nos termos da

CÍ3S nOXT!i3S/ C c ^coirrefe c

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no
Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos:
documento de formalização de demanda? estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de

risco; termo de referência; projeto básico e projeto executivo? estimativa da despesa definida
por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da

Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço? e autorização
da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do

referido diploma legal.

O

Sobrado PB, 22 de Julho de 2024.

ARNALDO BARBOSA ESCOREL JUNIOR

Assessor Jurídico

OAB-PB 11698

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: F8DD.CC2D.F914.BB58.8E40.3A38.ED63.04AD. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:20. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE E)0 PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AÜTORIZAÇAO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretario de Saúde.

Procedimento de dispensa de licitação.

Solicitação correspondente devidamente instruida com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

Assunto:

Anexo:

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso

II, da Lei 14.133/21, objetivando:

O Contratação de Empresa ou Pessoa Fisica Especializada em Prestação de Serviços Técnicos no

Acompanhamento e Uditoria do Sistema de Controle e Regulação dos Pacientes Junto a PPI -

Programação Pactuada Integrada.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será

regido pela seguinte regra:

Lei Federal 14.133, de de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica no

nrçainentn vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive

restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruida de todas as informações e elementos correspondentes

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação

deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de

Licitação.

Sobrado - PB, 17 de Julho de 2024.

Q OLINAlDO

Prefeito
jyL-SXdVA

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 3235.DCBA.410D.D308.C19C.3C3A.2F00.EE1D. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:20. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares,
onde será avaliada a

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para emt)asa

Laboraçâo do Projeto Básico e do Termo de Referência, quando for considerada viável,
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

melhor atender aos interesses e as

organizacional.

2.Objeto
constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa
Especializada em Prestação de Serviços Técnicos no Acompanhamento e

Controle e Regulação dos Pacientes Junto a PPI - Programação Pactuada Integrada.

: Contratação de Empresa ou Pessoa fisica
Uditoria do Sistema de

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita,

processos de trabalho,

fe^lço/TÍcniíos^no e SíorL “cji. KíteL de Controle e Regulação dos Pacientes

- Progra„açao Pactuada Xntegrada conslderada^oportuna “

o continuo esforço de sempre buscar a otimização dosque mesmo com

é essencial; Pela necessidade da devida efetivação de serviço para supr

■ ■■ ■ Prestação de

ir

EspecialiZddâ eFi a

Junto a PPI

1 TTipdidâ dG intsir^ssô pulDlico# . _ . . ^ ,

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes
e metas definidas nas ferrament

de planejamento aprovadas.

re em

^'conS^ção pretLdida está alinhada aos planos estratégicos da

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detaÍhad:; as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficacia,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação ^
As características e especificações do objeto da referida contratação são.

A

UNIDADE QUANTIDADE

Prestação de mês '
DESCRIÇÃO DO ITEM

OU Pessoa

CÓDIGO

ETP 1

6
Fisica Especializada em

Uditoria do Sistema de Controle e

' Programação Pactuada Integrada

Contratação de Empresa

Serviços

Regulação dos Pacientes Junto a PPI
Técnicos no Acompanhamento e

o prazo máximo para a execução do objeto desta çoutrataçào e que admite da^ssífaSa
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo

indicado e será considerado da assina

do Contrato ou equivalente;

0

Inicio: Imediato;

~ ;:ss:
14.133/21.

a contratação pretendida deverá possuir previsão e
o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com

ferramentas de planejamento aprovadas.

normas.

Uma vez autorizada,

financeira com

diretrizes e metas definidas nas

dinensionamsnto do serviço6.Relação entre a demanda pretendida e o =
0 adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a

dimensão

fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente
com o

de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainoa,

de novo certame, com consequente perda dc economia de escala. . serviço

semelhantes, quando existente.

da correspondente contratação é
intuito de reduzir ou, até

a necessidade da realização
mesmo.

delineado e

bem comodesdobramentos,

realização de despesas

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: A213.36C9.F6E3.E085.3BE1.46F5.05DC.DDB1. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:20. Responsável: Wilson L. de Brito.
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FiÍran^saLt^c^tratações similares feitas por outras entidades, P°^
respectivos sistemas de gestão 6 - í^cle^í^gue Te^Jr ^tlad^^^seí às necessidades
drA^rnÍ:t?açr:%TirnSSdar gurdo possivel e consideradas viáveis, fora» incorporadas

meio de consultas aos
identificar a

contratação em análise.
SC, inclu

do presente. 3 ác despesas semelhantes ao objeto

“dr= =vís-
na

statccCo: se

escolha do tipo de solução a contratar
necessidades da

e.Justificativa da Administração, representada pela
Física EspecializadaA solução ciue melhor atende aos interesses e as

estrutura organizacional, é a pretensa; de Controle e Heculaçao

Prestação de Serviços Técnicos no Acompanhamento e sl jlntarse gue a vigência da
dos pacientes Junto a PPI - "-^“«ramaçâo Pactuada Integrada Sa ^ considerada da data
de assmaturrfo ^p-SrLft^erL^^a.^rp^der^r prorrogada, nas hipéteses e nos

105 a 114, da Lei 14.133/21. _
possibilidades previstas no Art.

da demanda requerida, e após considerados os
referido diploma legal, indica-se como a alternativa

mais

objeto do presente estudo técnico preliminar,

sua

em

contratação

termos dos Arts.

mesmo diapasâo, sopesadas as
aspectos

44, da Lei 14.133/21, quando
custosNesse os

observados oshouver,

benefícios de cada opção prevista no
Administração, ■.a contratação do

vantajosa para a
da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços da
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado

da

^Si-ojrr r- —^....cimento
^níàvel.

execução do objeto a ser contratado, con orm , base no melhor preço aferido por

Na pretensa contratação o valor ® ^ no mínimo três fornecedores, mediante

da utilização do seguinte jus^ da escolha desses
coiicitaçào focmai je ror^f^ - seis meses de antecedência

contratação deverá ser compatível
constantes de bancos de dados

de escala e as
era

devida

meio

fornecedores e que

endereços eletrônicos de entidades

além do ramo

relativamente a

também de forma aleatória

públicas que realizaram

reS;ati;a preliminar total é equivalente a M 17.598,00.

contratações já realizadas;
, feita através de consultas a

com êxito contrações semelhantes,
correspondente, projeto para

sem

a execução do objeto
forma estabelecida
determinado.

da

no

na

10.Descrição da solução como um todo mni-ratacão de Empresa ou Pessoa Física

conforme os elementos ^ Snicos no Acompanhamento e üditorla do Sistema de

rs

11. Justificativa para o parcelamento ou nao quando o objeto da contração

?L:r“níur:L^dSet°d::drg\\^^^^^
comprovem n-rrcado^Te^líe-^o^di^-^^^^^^^ ^elc^ir

quantidade
deflagrado para efetivação da presente

especificações

parcelas e
efetuados pelaobras ou serviços

etapas que se

melhor aproveitamento
A norma ainda permite cotação de
ampliação da competitividade,
sentido,

contratação será realizado em
constantes da tabela acima -.
Considerados cs aspectos e as

idades da Administração, acima
desenvolvidas, entende-se que sobre o

mesmo no

ao

podendo o ato
licitatório a ser

conforme as
o competente processo características e

único item,um

destacada,

características da
detalhada e, ainda,

que melhor atende aos interesses e as
dinâmica das

solução

particularidades
objeto da presente contratação não deve
modo formal, não permitindo cotação de

ência inviável, no

consequente prejuízo
forma material, sendo

e a
as

necess

atividades a serem

possibilidade de parcelamento,
à demandada no ato convocatório,
de mais de um certame ou adjudicatário por item e o
NO entanto, poderá ser admitido o parcelamento

tendo em visto que a pretensa
bem como ocorrer

incidir outra

quantidade inferior
contexto operacional,
da economia de escala
nermitida a participação de consórcio, _

iderável complexidade técnica,

para evitar a ocorr

na

contratação denota
a autorização para a

ser

vultosa e/ou de

realização de subcontratação.

cons

12.Resultados pretendidos

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: A213.36C9.F6E3.E085.3BE1.46F5.05DC.DDB1. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:20. Responsável: Wilson L. de Brito.
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A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de Empresa ou Pessoa Física Especializada
em Prestação de Serviços Técnicos no Acompanhamento e üditoria do Sistema de Controle e Regulação
dos Pacientes Junto a PPI Programação Pactuada

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados
de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais
serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros

disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

contratação em análise, da forma como se apresenta
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em

Integrada.

consideradas as especificações, prazos.

decorrência de inexecuçào do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Administração-

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas

no ambiente da Administração era decorrência da execução do objeto da contratação.m

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais

como: a inexecuçào total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente

sanções administrativas apelasserviço deverá estar devidamente fundamo

serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

representadas

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Em atexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar.

PB, 17 de Julho de 2024.SobrJdo

Secretario

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: A213.36C9.F6E3.E085.3BE1.46F5.05DC.DDB1. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:20. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE SAÚDE

Sobrado PB, 17 de Julho de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por

Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, destinado a:

Dispensa de

Contratação de Empresa ou Pessoa Fisica Especializada em Prestação de Serviços Técnicos no

Acompanhamento e üditoria do Sistema de Controle e Regulação dos Pacientes Junto a PPI -

Programação Pactuada Integrada.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da

devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica
Fisica Especializada em Prestação de Serviços Técnicos no Acompanhamento e üditoria do Sistema

de Controle e Regulação dos Pacientes Junto a PPI - Programação Pactuada Integrada -, considerada

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,

visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes

e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

O
Contratação de Empresa ou Pessoa

*v'igGntc, apropriada para a

inclusive restou preliminarmente demonstrada a
Informamos que existe previsão dc d'
devida execução do objeto a ser licitado,

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme

consulta efetuada ao setor responsável.

cspGcifrca crçaiTvGnto.ação no

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que

forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive:

• Documento de formalização da demanda - DFD;

Estudo Técnico Preliminar - ETP; e

' Projeto Básico.

O Atfr t;4osamente,

Secretario

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 6AAE.6DFF.938F.BFC3.E348.16FD.2D5C.2E26. 
Formalização de demanda. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:20. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITORA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE SAÚDE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

1.0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação:

Especializada em
Controle e Regulação dos Pacientes Junto a PPI - Programação Pactuada Integrada.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

Contratação de Empresa ou Pessoa Fisica

Prestação de Serviços Técnicos no Acompanhamento e Uditoria do Sistema de

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1.A contratação descrita è essencial:

suprir demanda especifica — Contratação de Empresa ou Pessoa Fisica Especializada em Prestação

de Serviços Técnicos no Acompanhamento e Uditoria do Sistema de Controle e Regulação dos

Pacientes Junto a PPI - Programação Pactuada Integrada considerada oportuna e imprescindível,

bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de

ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maxiroizaçâo dos recursos

em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas

de planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas ações ao

eficácia,

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DESCRIÇÃO DO 1TB4

Contratação de Empresa ou Pessoa Fisica Especializada em Prestação de

Serviços Técnicos no Acompanhamento e Uditoria do Sistema de Controle e

Regulação dos Pacientes Junto a PPI - Programação Pactuada Integrada

Pela necessiaade da devida efetivação de serviço para

a

alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

UNIDADE QUANTIDADE

mês
CÓDIGO

DFD 1
6

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1.Inicio; Imediato;

4.2.2.Conclusão: 6 (seis) meses. _ . ,

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercicio financeiro de

do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
105 a 114, da Lei 14.133/21.

2024, considerada da data de assinatura
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIFO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa; Contratação de EImpresa ou Pessoa Fisica

Especializada em Prestação de Serviços Técnicos no Acompanhamento e

Controle e Regulação dos Pacientes Junto a PPI - Programação Pactuada Integrada.

Uditoria do Sistema de

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por

6.1.Na pretensa contratação o . ^ j
meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores,

desde que seja apresentada justificativa da escolha
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais

mediante solicitação formal de cotação,
desses fornecedores e que

antecedência da data de divulgação do edital:

de seis meses de

a realizada, foram

âmbito desta Administração
o seu

6.1.1.Salienta-GC que os forneccdcrec consultados quando da p.—.i

escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no

de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação,
sem prejuízo da escolha de

a endereços

considerando, além do ramo

desempenho positivo relativarnente a
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas

eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes,

correspondente projeto para a execução do objeto da
na forma estabelecida

contratações já realizadas;

6.2.Com base nos custos apresentados no

contratação,

no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21,
6,3.0 valor total é equivalente a R$ 17.598,00.

definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço

reiacionaitios abaixo o preço de referência determinado.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 6AAE.6DFF.938F.BFC3.E348.16FD.2D5C.2E26. 
Formalização de demanda. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:20. Responsável: Wilson L. de Brito.
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7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotacâo específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

3.1.A AduiinisLiaçãü aliiieja com a cuiiLraLação da pretensa solução, em Lermos ue ecoiioiuicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativaroente a: Contratação de Empresa ou Pessoa Física
Especializada em Prestação de Serviços Técnicos no Acompanhamento e Uditoria do Sistema de

Controle e Regulação dos Pacientes Junto a PPI - Programação Pactuada Integrada;
S.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas

suporte às atividades finallsticas da Administração,

prestados de interesse público. Quanto à eficiência,

regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente,

financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas espera-se o regular cumprimento, por

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em

decorrência de inexecuçâo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

logísticas

inerentes aos correspondentes serviços

assegurar a continuidade da prestação
e do uso racional dos recursos

no

0

9.0 . DA CCfNTRATAÇAO
9.1.Foitla de contratação:

9.1.1.1ispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

2obrad< PB, 17 de Julho de 2024.

PAUL\^SAR DA SILVA BARBOSA
SECRETARIO

P

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 6AAE.6DFF.938F.BFC3.E348.16FD.2D5C.2E26. 
Formalização de demanda. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:20. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PROPOSTA DE PREÇOS

NOME: 49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO - ANJO

SERVIÇOS

CNPJ: 49.162.017/0001-34

ENDEREÇO: Avenida Presidente Afonso Pena, 383, Apto 106, CEP: 58.035-

030, Bessa, João Pessoa/PB

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços

técnicos no acompanhamento e Auditoria do Sistema de Controle e

Regulação dos Pacientes Junto a PPI - Programação Pactuada integrada

R$ Unit. R$ Total.QuantDescrição Unid.Item

R$ 30.000,00R$ 2.500,00PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS

Mês 1201

NO

ACOMPANHAMENTO

AUDITORIA DO SISTEMA DE

CONTROLE E REGULAÇÃO
DOS PACIENTES JUNTO A PPi -

PROGRAMAÇÃO PACTUADA
INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE
SOBRADO/PB.

E

►
I

I

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

VALiDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

m
PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

João Pessoa/PB, 11 de julho de 2024.

Docunieiitu dssiii«to üi^alnieoie

DEOMEOESaUU^OSDEVASCONCELOSNEro

B Dau. 11;07;2024 1033:10-0300
Vefrtiqiip pm htfDs:/A'âli<33t.rti.60V.bf

Deomedes Barros de Vasconcelos Neto

CNPJ: 49.162.017/0001-34

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: F5EB.F4DE.D4EC.01F8.41A5.A776.58DF.4565. 
Justificativa de preço. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:20. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA biUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE SAÚDE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N® DV00040/2024

Sobrado - PB, 22 dc Julho de 2021.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as
razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de Empresa ou Pessoa Fisica Especializada em

Prestação de Serviços Técnicos no Acompanhamento e Uditoria do Sistema de Controle e Regulação dos Pacientes
Junto a PPI Programação Pactuada Integrada.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações

complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida
efetivação de serviço para suprir demanda especifica - Contratação de Empresa ou Pessoa Fisica Especializada

em Prestação de Serviços Técnicos no Acompanhamento e Uditoria do Sistema de Controle e Regulação dos

Pacientes Junto a PPI - Programação Pactuada Integrada -, considerada oportuna e imprescindível, bem como

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas

para a promoção de atividades pertinentes, visando â maximizaçào dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Q

3.0

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser
efetuada junto a; 49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO - R$ 15.000,00; pretenso contratado muito

bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando

ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua
escolha.

DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível cora os preços praticados no mercado, conforme
o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1*, da Lei 14.133/21, nos termos da

correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria

legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação -
dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso ii, da Lei 14.i33/2l:

DO FUNDAMENTO LE6AL

75. É dispensável a licitação:"Art.

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras/"

P 6.0

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em

apreç >, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo
conti to.

DA CONCLUSÃO

^samente,Ateni

CESAR DA SILVA BARBOSAPM

Secretario

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: AC28.89D1.AE7E.FF48.C3BF.C77E.E354.93E3. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:20. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação de Empresa ou Pessoa Fisica Especializada em Prestação de Serviços Técnicos
no Acompanhamento e üditoria do Sistema de Controle e Regulação dos Pacientes Junto a PPI -

Programação Pactuada Integrada.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:P

Recursos não Vinculados de Impostos: 00.212 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

das Atividades do Programa de Atenção Basica
JURÍDICA

10 301 0010 2019 Manutenção
PESSOA3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Sobrado PB, 17 de Julho de 2024.

I

ANA VERÔNICA

Secretaria

SILVA COÜTINHO

P

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: E493.91B9.3952.0C81.D04C.A5D2.F1CD.CE26. 
Previsão Orçamentária. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:20. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1 1 Ccn3tit’ui cbjcto do presente Tsrmc de P.efcrôr.cia a pretensa: Ccntrataçdc de Eir.presa eu

Pessoa Fisica Especializada em Prestação de Serviços Técnicos no Acompanhamento e Uditoria do

Sistema de Controle e Regulação dos Pacientes Junto a PPI - Programação Pactuada Integrada.

1 2 A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
consideradas as alterações posteriores das referidas; e legislação pertinente.normativos:

normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2,1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

-iustifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica

Contratação de Empresa ou Pessoa Física Especializada em Prestação de _ Serviços Técnicos no
Acompanhamento e Uditoria do Sistema de Controle e Regulação dos Pacientes Junto a PPI

Programação Pactuada Integrada considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas

para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

termos deste instrumento.

aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:

função do serviçoa respectiva unidade da presente contratação
devidamente definidos mediante observância à previsão

das

em

2.2.1.0 quantitativo e
delineado e utilização prováveis, foram

atendida e possíveis
ividades a serem

ainda a
alterações em decorrê

considerando o orçamento disponível e
da demanda a ser

desenvolvidas e seus desdobramentos,

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.
bem como

3.0.DO SERVIÇO . ,
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são.

tTKTÜAPB Qn^NTTDftDH

mês
PESCnTÇÀO PO TTFM

Fisica Especializada em Prestação de
Uditoria do Sistema de Controle e

CÓPTíSO
6

ou Pessoacontratação de Empresa

Serviços Técnicos no Acompanhamento e
Regulação dos Pacientes Junto a PPI - Programação Pactuada Integrada

1

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Na referida contratação será ■
Microerapresas e Empresas de Pequeno Porte, _ ^
hipóteses e condicões determinadas no Art. 4% da Lei 14.133/21. Todavia serão afastados os

beLficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou

simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06.

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor

que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitacão inclusive

as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE .
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado,

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a

oresente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. ^
^3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ^ Contratado
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla _e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

s e preceitos legais,
o objeto da contração,

simplificado para asconcedido tratamento diferenciado e
limites previstos da Lei 123/06, consideradas asnos

de acordo com as

fiel execução do objeto da

de suas responsahi1idades pactuada
5.4.Observar, em compatibilidade com
da Lei 14.133/21.

115 a 123disposições dos Arts.as

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos ,-„ni-r;.tado
titulo perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do obgeto contratad .

6 rsu;s?ítS! arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

constatados somente após o recebimento ou pagamento.

ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

assumidos, a qualquer

defeitos, alterações
instrumento de ajuste pactuado, ainda que

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 929D.AD28.E358.9BA8.65C1.D65B.946E.016E. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:20. Responsável: Wilson L. de Brito.
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6.3.Nào transferir a outrem, no todo ou era parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

coro as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no

respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado,

correspondente à sede ou filial da empresa que efetivaraente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo
de contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes.

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

6.5.Emitir

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Inicio: Imediato;

7.1.2.Conclusão: 6 (seis) meses.

7.2.A vigência da presenie contraLaçâo seiá deLerminada; aLé u liaal do exercício rinaiiceiio de

2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

REAJUSTE8.0.DO REAJÜSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento.

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

corresDondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

variação verificadaH *3
após 0 interregno de ura ano. na mesma proporçãosofrer reajuste

o Contratante pagará ao

liquidando a diferença
o Contratado obriaado a

que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21,

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔIICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econôroico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela

definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts.

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em

habilitação jurídica; qualificação
fiscal,

ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de

licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço,

darâ pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação

66 a 69, da Lei 14.133/21, para

técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total

a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório. se
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ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecuçào parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10^ (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155/ d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.

156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

13,2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

O

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos deste instruimentc, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N VP * I, onde: EM = encargos

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX -r 100) -r 365, sendo TX = percentual do TPCA-TBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

posáb mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

de eventuars atrasos de pagamento

17 de Julho de 2024.Sobra

Secretario
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/07/2024 às 13:20:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 86207/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00040/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 22/07/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Sobrado
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.000,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de Empresa ou Pessoa Fisica Especializada em Prestação de Serviços Técnicos no
Acompanhamento e Uditoria do Sistema de Controle e Regulação dos Pacientes Junto a PPI Programação
Pactuada Integrada

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 33.600,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Arnobio Soares de Sousa Neto
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 058.946.694-13
Proposta 1 - Situação: Perdedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 30.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 49.162.017 Deomedes Barros de Vasconcelos Neto
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.162.017/0001-34
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 42.000,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Física (Nome): Gerimar Pires Junior
Proposta 3 - Proponente Pessoa Física (CPF): 121.709.984-03
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f8ddcc2df914bb588e403a38ed6304ad

Autorização da autoridade competente Sim 3235dcba410dd308c19c3c3a2f00ee1d

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Sim a21336c9f6e3e0853be146f505dcddb1

Formalização de demanda Sim 6aae6dff938fbfc3e34816fd2d5c2e26

Justificativa de preço Sim f5ebf4ded4ec01f841a5a77658df4565

Justificativa para a escolha do contratado Sim ac2889d1ae7eff48c3bfc77ee35493e3

Previsão Orçamentária Sim e49391b939520c81d04ca5d2f1cdce26

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 929dad28e3589ba865c1d65b946e016e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Arnobio Soares de Sousa Neto Sim 59281ddf7d92ac5cd11de18ee3221628
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 2 - Proposta e Anexos - 49.162.017 Deomedes Barros de
Vasconcelos Neto

Sim f5ebf4ded4ec01f841a5a77658df4565

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Gerimar Pires Junior Sim 0a4028693277c25c617bf9ec96a01049

João Pessoa, 22 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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-tír-

MM#
ESTADO DA PARAÍBA

PRErtlTURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SETOR DE ONITRATAÇAO

DISPENSA N* DV00040/2024

PPOCESSO ADMINISTRATIVO N“ 240717DV00040

CONTRATO N*: 00119/2024-CPL

TERNO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

E 49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO, PARA EXECUÇAO DE

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Peio presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Sobrado - Manoel de
Sales. 178

Prefeito Olinaldo Martins da Silva, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Sitio Campo
Grande 3, S/N

doravante simplesmente CONTRATANTE, c do outro lado 49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS

NETO - AV PRESIDENTE AFONSO PENA, 383

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAOSULA PRUBXRA > DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitaçáo n® DV00040/2024, processada nos termos da ; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, ás quais os

contratantes estáo sujeitos como tambám ás cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de

Empresa ou Pessoa Fisica Especializada em Prestaçáo de Serviços Técnicos no Acompanhamento e

auditoria do Sistema de Controle e Regulação dos Pacientes Junto a PPI - Programação Pactuada

Integrada.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de Licitação n® DV00040/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de

contratação por tarefa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR B PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS),

cáoxoo

Centro Sobrado PB, CNPJ n® 01.612.553/0001-68, neste ato representada pelo

Sobrado - PB, CPF n® 024.499.284-30, Carteira de Identidade n® .Zona Rural

PS, CNPJ n® 49.162.017/0001-34,BESSA JOAO PESSOA

Q

condições expressas neste

mXOQONRP.aNXTÁRIO 9. TOTAL
6 2.500,00’is.coo.oe

PISCRIMIMAÇÁO

Contratação de Fj^resa ou Pessoa Fisica Especializada en Prestação dejmés'
Serviços Técnicos no Acompantanento e Uditoria do Sistena de Controle'

o Req-jlação dos Pacientes Junto a PPI - Prograttiaçâc Pactuada Integrada.

1

Tetai: 15.COO,00

CLÁUSULA QUARTA > DO REAJUSTAMENTO B4 SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e tíediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orça-mento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serã contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reaju.stamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro, quando
for o caso, será de até um més, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições des
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

Q

Scanneci with CamScanner
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CLUuSUIA quinta - DA DOTAÇXO;
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçAo, constante do orçamento vigente:
Pecursos nâo Vinculados dc Impostos: 00.212 FUNDO MUNICIPAL DE SAODE • 10 301 0010 2019 Manutenção
das Atividades do Programa de Atenção Basica - 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIPOS
JURÍDICA

PESSOA

CLÁUSULA SEXTA • 00 PAGAMENTO;

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante» bem cemo as disposiedes dos Arts.

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
141 a 146 da Lei 14.133/21; da

contados do período de adirplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:

Início: Imediato;

b - Conclusão: 6 (seis) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

a

CLÁUSULA OITAVA > DAS OBRIGAÇÕES DO CCMTRATANTE:
* “ Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivaroente realizado, de acordo cen as
respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiei execução do serviço
contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â qualidade do
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

b

c

serviço,

responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamer.te,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

Q

CLADSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização co Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

o

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
* _

Hão ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem.
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos

empregados que preencherem as referidas vagas;

Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

h

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÁO S EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com. a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua

extinção, formalmer.te motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nõs alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
c Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato, Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão»
conforme o caso, ás disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

as condições de adimplemento das obrigações

Scanned with CamScanner
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Por se tratar de serviço,

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaçáo ou vistoria,
que comprove o atendimento das exigências contratuais, nâo podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULX DiCIMli SEGUNDA - DAS PENALIDADES;

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado adminlstrativa mente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 c scrào

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a
infraçác administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando nào se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mota de 0,5% (zero virgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuçáo do objeto da
contrataçáo; c

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
no áir.bito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sançào, pelo prazo de dois

previstas nos incisos 11, 111,
justificar â imposição de penalidade
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI

administrativas previstas

justifiquem a imposição de penalidade m^is grave que a sanção referida no S 4® do referido Art.

156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando fer o caso, cobrado judicialmente.

a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará

advertência aplicada exclusivamcnte pela

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
contatar

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
155, quando não se

anos,

IV, V, VI e VII do caput do referido Art.
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

referido Art. 155, bem como pelas infrações

III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
e XII do caput do
nos incisos II,

A

CLADSULA DKIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇAO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EK « N « VP « I, onde: EM * encargos moratórios; N - número de

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a

ser paga; e I ■ indice de compensação financeira, assim apurado: I « (TX r- 100) ^ 365, sendo TX
• percentual do IPCA-I3GE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA ~ DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n“ 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo cen a boa-fé e coro os princípios do Art. 6“, da Lei 13.709/18.

c • É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus eng>regados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sapé.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

vai

PB, 22 de Julho de 2024.Sobrado

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

OLINALDO MARTINS DA SILVA

Prefeito

024.499.284-30

PELO CONTRATADO

49.1'E2TOrT DEOMBDB8'Sarros pe vascomcelos neto

Scanned with CamScanner
Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 3CF4.CEE6.039F.B1C2.3824.C7B0.D412.9F21. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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LDn^íHicD cDffncmm PREFEITURA MUNICIPAL

DE SOBRADO
'rRv*;?r>rfKjg CADA D!A MELHOR

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.» 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

SOBRADO - PB, 22 DE JULHO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO: “OLINALDO MARTINS DA SILVA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

a ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N« DV00040/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o

processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação

n° DV00040/2024. que objetiva; Contratação de Empresa ou Pessoa Física Especializada

em Prestação de Serviços Técnicos no Acompanhamento e Uditoria do Sistema de

Controle e Regulação dos Pacientes Junto a PPi - Programação Pactuada integrada;
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 49.162.017
DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO - R$ 15.000,00,

Sobrado - PB. 22 de Julho de 2024
OLINALDO MARTINS DA SILVA - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Conb'atação de Empresa ou Pessoa Física Especializada em Prestação de

Serviços Técnicos no Acompanhamento e Uditoiia do Sistema de Controle e Regulação
dos Pacientes Junto a PPI - Programação Pactuada Integrada. FUNDAMENTO LEGAL:

Dispensa de Licitação n° DV00040/2024. DOTAÇÃO; Recxirsos não Vinculados de

Impostos: 00.212 FUNDO MUNICIPAL ÜE SAÚDE - 10 301 0010 2019 Manutenção das

Atividades do Programa de Atenção Basica - 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS

2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sobrado e; CT N® 00119/2024

- 22.07.24 - 49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO - R$

15,000,00,

O PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA; até o final do exercício financeiro de

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: F3BC.40AB.153A.67BB.8084.0730.0C96.AA2C. 
Comprovante de publicidade. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação de Empresa ou Pessoa Fisica Especializada em Prestação de Serviços Técnicos
no Acompanhamento e üditoria do Sistema de Controle e Regulação dos Pacientes Junto a PPI -

Programação Pactuada Integrada.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:P

Recursos não Vinculados de Impostos: 00.212 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

das Atividades do Programa de Atenção Basica
JURÍDICA

10 301 0010 2019 Manutenção
PESSOA3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Sobrado PB, 17 de Julho de 2024.

I

ANA VERÔNICA

Secretaria

SILVA COÜTINHO

P

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: E493.91B9.3952.0C81.D04C.A5D2.F1CD.CE26. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

i

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRiÇAO

49.162.017/0001-34

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOE ABERTURA

12/01/2023

NOME EMPRESARIAL

49.162.017 OEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
•M*****

ME

CODIGO e DESCRIÇÃO DAATIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

AV PRESIDENTE AFONSO PENA

NÚMERO COMPLEMENTO

APT 106383

MUNICÍPIO

JOAO PESSOA

CEP BAIRRO/DISTRITO

BESSA

UF

58.035-030 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DEOMEDESNETO@GMAIL.COM
TELEFONE

(83) 8817-2683

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
•«**«

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SITUADO CADASTRAL
12/01/2023

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*«*«***«

H Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/07/2024 às 09:47:11 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

« I

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.

26

26



) I MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil
^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO
CNPJ: 49.162.017/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:24:05 do dia 26/02/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/08/2024.

Código de controle da certidão: DE58.02D0.D795.3FFE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

'3-t -

»
- .♦
6.

CERTIDÃO

CÓDIGO: 5311.6EFA.A1D1.9674 Emitida no dia 11/07/2024 às 09:43:05

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 49.162.017/0001 -34

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

m

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela

porventura devidos pelo referido requerente.

t Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,

devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou

prestação de serviços de transporte interestadual e íntermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.
Certidão de Débito emitida via 'internet'.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.

28

28



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

Data; 11/07/2024
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Hora: 09:44
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão de Controle de Autenticação

2024/107682 379.683.485.599

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

I
C.N.P.J./C.P.F.

49162017000134

Nome do Contribuinte

49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

Número Apto/Sala Bloco Complemento

APT106

Endereço

RUA PRESIDENTE AFONSO PENA 383

UFBairro CEP Cidade

JOÀO PESSOA PBBESSA 58035030

H Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data. não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas ás receitas municipais, inclusive as de natureza

tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS; 240868-6

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementam® 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário

Municipal).

A aceitação desta certidão está condicionada á inexistência de emendas ou rasuras, bem como á verificação de sua autenticidade na Internet, no

endereço http;//www.joaopessoa.pb.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente em 11/07/2024 09:44:26

►

hf

P 1/1

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certífícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

49.162.017/0001-34

DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

AV PRESIDENTE AFONSO PENA 383 AP 106 / BESSA / JOAO PESSOA / PB / 58035-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2024 a 04/08/2024

Certificação Número: 2024070605046026421586

Informação obtida em 11/07/2024 09:48:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no

site da Caixa: www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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\ Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO {MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 49.162.017/0001-34

Certidão n”: 48385593/2024

Expedição: 11/07/2024, às 09:46:10
Validade: 07/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

m Certifica-se que 49.162.017 deomedes barros de Vasconcelos neto (matriz

E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

CONSTA como inadimplente

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,
a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação

autenticidade no

NÃO49.162.017/0001-34,

►
no Banco Nacional de Devedores

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,
desta certidão condiciona-se

portal do Tribunal Superior

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

â verificação de sua

do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicasà identificação das pessoasnecessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
concernente aos

►
trabalhistas, inclusive no

a honorários, a custas, a
acordos judiciais

recolhimentos previdenciários ,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Ministério Público dode execução de acordos firmados perante o

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que por

cnatwtst.jus.brDüvióas e sug&scões;

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça Joâo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

m
CNPJ: 49.162.017/0001-34

Razão Social: 49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

Nome Fantasia: DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

Certidão emitida às 09:51 de 11/07/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuiíamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010. da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

I

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: 018+RzVb. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça Joâo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 • Joâo Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa reaiizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 49.162.017/0001-34

Razão Social: 49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

Nome Fantasia: DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

Certidão emitida às 09:51 de 11/07/2024.

Validade 30 dias

m

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmara autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: b1a7.ag6Y. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta contra:

CNPJ: 49.162.017/0001-34

Razão Social: 49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

Nome Fantasia: DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

Certidão emitida às 09:51 de 11/07/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitameníe, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.Jus.br/certo/valldarcertidao e insira o

código de validação: BMv0.mpe2. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

m

Nome completo; 49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

CPF/CNPJ: 49.162.017/0001-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima ídentiilcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:02:41 do dia 11/07/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conflnnadas no sítio

hltDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=^INABILl rAD():5

Código de controle da certidão: GAUC110724100241

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

) DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

CPF: 007.481.654-36

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitaçào para o

exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração

pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n”

8.443/92 {Lei Orgânica do TCU).

I
Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

m

Certidão emitida às 10:04:44 do dia 11/07/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

lmns;/7contas.teu.gov.br/ords/f?p"4NABíLlTAD(): VERIFICA

Código de controle da certidão: OVT7110724100444

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL DE 2° GRAU

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
criminais ativos , originários no 2° grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
nada consta contra;

m

CNPJ: 49.162.017/0001-34

Razão Social; 49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

Nome Fantasia; DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

Certidão emitida às 09;50 de 11/07/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitameníe, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus.br/certo/valídarcertídao e insira o

código de validação: 20SP.jBlz. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CÍVEL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 49.162.017/0001-34

Razão Social: 49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

Nome Fantasia: DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

Certidão emitida às 09:51 de 11/07/2024.

Validade 30 dias

í

1. Esta certidão foi expedida gratuiíamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tJpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: sqXX/2a6. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CÍVEL DE 2“ GRAU

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos

cíveis ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 49.162.017/0001-34

Razão Social: 49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

Nome Fantasia: DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

Certidão emitida às 09:50 de 11/07/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processosjudiciais,exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação; pvGw.UNck. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros
eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federai, que:

NADA CONSTA

contra 49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO (CNPJ n°

49162017000134)

Observações:

aj O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ e o

Correspondente nome exato do destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados
referentes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e pelo destinatário;

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
(http://cidadao.mpf.mp.br/), informando-se o número do selo digital de segurança impresso:

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a
individualização dos procedimentos por carência de dados do MPF;

e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos
civis, procedimentos investigatórios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais especificos

do Gabinete do Procurador-Geral da República.

(#Válida por 30 dias#)11/07/2024 09:51Emitida gratuitamente pela internet em:

Data da última atualização do banco de dados:

Selo digital de segurança:

11/07/2024 09:51

1B0417D61B18B292CF4A24FD96E3F21B

Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF

Encontre a mais próxima de você: http://cidadao.mpf.mp.br

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Poder Judiciário Federal

I Tribunal Regional do Trabalho da 13^ Região

^ Código de verificação: 66.363.507.634

r ^

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) no

Tribunal Regional do Trabalho da 13^ Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas em

face da pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos pelo

solicitante e de sua inteira responsabilidade.

Raiz do CNPJ pesquisado: 49.162.017

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi

emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA,

identificada pelo n° 48385757/2024 e pelo CNPJ 49.162.017/0001-3 4, cuja a íntegra está disponível

em: http://www.tst.jus.br/certidao

Observações:

1. Esta certidão não contempla processos arquivados definitivamente, nem processos de classes que não estejam

discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: ação civil coletiva (ACC), ação

civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd), ação

trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAIc), carta precatória cível

(CartPrecCiv), execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC),

execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal

(ExFis), monitoria (Monito), petição cível (PetCiv), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar

antecedente (TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2® grau: ação rescisória (AR), cautelar
inominada (Cauinom), dissídio coletivo (DC), divórcio consensual (DivCon), habeas data cível (HDCiv), mandado

de segurança cível (MSCiv), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela antecipada

antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante.
5. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt1 S.jus.br/certidoes/

►

Certidão emitida em 11 /07/2024 às 09:46

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA - REGIONAL

N. 37123/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NAO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

\
OU

CPF/CNPJ N“ 49.162.017/0001-34

Certidão emitida em: 11/07/2024 às 09:42:26 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5® REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo:

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu

eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n® 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n" 680/2020;

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia):

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5® REGIÃO e Seções Judiciárias (Sistemas de Processos
Judiciais Eletrônicos; PJe e SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Tebas e Esparta) até:
10/07/2024 às 05:16:32.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2318-6676-0

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL - REGIONAL

N. 18850/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

OU

CPF/CNPJ N® 49.162.017/0001-34

Certidão emitida em; 11/07/2024 às 09:41:14 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5® REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1® do art. 4® da Resolução n® 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n® 680/2020;

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais

Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília);

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5® REGIÃO e Seções Judiciárias (Sistemas de Processos
Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Tebas e Esparta) até: 10/07/2024
às 05:16:32.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO; 8-7318-6662-0

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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I

Ministério Público da Paraíba

CERTIDÃO NEGATIVA

Em consulta aos sistemas do Ministério Público do Estado da Paraíba (MPPB), realizada
na presente data,

NAO CONSTAM

registros de procedimentos extrajudiciais, em andamento, no qual figure como parte
passiva, 0 solicitante:

49.162.017 DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

CNPJ 49.162.017/0001-34

Observações:

a. A informação do nome, CPF ou CNPJ do interessado é de responsabiiidade do soiicitante da certidão, sendo os

dados pesquisados de acordo com os EXATOS caracteres digitados pelo solicitante. Não constam dados
referentes a procedimentos sigilosos;

b. Esta certidão não abrange nomes simiiares ou que eventualmente tenham sido cadastrados de forma incompieta ou

incorreta e sem o número de documento de identificação;

c. Essa certidão abrange Notícias de Fato, Noticias de Fato Eieitoral, Procedimentos Preparatórios, inquéritos Civis

Púbiicos, Procedimentos Investigatórios Criminais, Procedimentos Preparatórios Eieitorais, Procedimentos
Administrativos, Procedimentos de Gestão Administrativa, Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância;

d. Essa certidão poderá ter sua autenticidade comprovada pelo prazo de 30 (trinta) dias da data de emissão no sítio

eletrônico do MPPB (https://vvww.mppb.mp.br), utiiizando o código de autenticação informado abaixo;

e. Documento emitido por processamento eletrônico. Quaiquer emenda ou rasura gera sua invalidade e será

considerada como indício de possível adulteração ou tentativa de fraude;

f. Os procedimentos acima listados, quando não indicarem o CPF, podem referir-se a homônimos, devendo o
solicitante entrar em contato direto com a Promotoria/órgão, ou apresentar manifestação on line no protocolo
eletrônico da instituição (http://aplicacao.mppb.mp.br/consulta/ public/protocolovirtual/protocolovirtualjnicio.jsf);

g. A pesquisa contempla apenas os registros como parte passiva de procedimento, não abrangendo os registros como

parte ativa, testemunha, interessado etc.
I

João Pessoa/PB, 11/07/2024 09:51

Certidão emitida gratuitamente através da internet. (Válida por 30 dias)

1 de 1A autenticidade do documento pode ser validada no link a seguir;

https://certidaoextrajudicial.mppb.mp.br/extrajudicial?

codigo=a386bbffe0aa2655276731a807c636f0#validacao

Código Verificador; a386bbffe0aa2655276731a807c636f0

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares
(Válido somente com a apresentação do CPF)

CPF: 007.481.654-36

NOME: DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica, para os devidos fins, que

até a presente data, não há registro de contas rejeitadas ou imputação de

débito ou multa por parte desta Corte de Contas, em nome do(a) Sr(a).

DEOMEDES BARROS DE VASCONCELOS NETO, CPF N° 007.481.654-36.

Data da Emissão: João Pessoa, 11 de Julho de 2024 às 09h:55m (horário local).

Documento emitido eletronicamente através do Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB.

,,,,,,

Observares

rr

‘ ■ - -

!iíí

A presente certidão não considera as irregularidades julgadas anteriores á 2013. Caso necessite dessas
informações, por favor entre em contato com o TCE-PB.

A consulta à base de dados é feita pelo número do CPF informado pelo requerente, sob sua inteira
responsabilidade.

A veracidade desta certidão pode ser confirmada no Portal do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba,

disponível no endereço eletrônico http://www.tce.pb.gov.br, utilizando o código de validação exibido no rodapé
deste documento.

f

Certidão de Contas - Deomedes Barros de Vascon... Responsável: tramita.

Impresso por convidado em 11/07/2024 09:55. Validação: 7CAE.75CF.C07A.231A.49A0.5105.BC71.81E9.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 30DD.3560.2E1D.730D.4924.17F9.A248.C91F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: Wilson L. de Brito.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/07/2024 às 13:22:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 86208/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Número do Contrato: 000001192024
Data da Publicação: 22/07/2024
Data da Assinatura: 22/07/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 15.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de Empresa ou Pessoa Fisica Especializada em Prestação de Serviços Técnicos no
Acompanhamento e Uditoria do Sistema de Controle e Regulação dos Pacientes Junto a PPI Programação
Pactuada Integrada
Contratado (Nome): 49.162.017 Deomedes Barros de Vasconcelos Neto
Contratado (CNPJ): 49.162.017/0001-34

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f3bc40ab153a67bb808407300c96aa2c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 30dd35602e1d730d492417f9a248c91f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim e49391b939520c81d04ca5d2f1cdce26

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3cf4cee6039fb1c23824c7b0d4129f21

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 22 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: F93E.A993.A3FE.08B8.A2CA.BF59.562A.5DEF. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

86207/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Sobrado
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/07/2024 às 13:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 86208/24 ao Documento 86207/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 86207/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 23 3cf4cee6039fb1c23824c7b0d4129f21

Comprovante de publicidade 24 f3bc40ab153a67bb808407300c96aa2c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 25 e49391b939520c81d04ca5d2f1cdce26

Comprovantes de regularidade da contratada 26 - 46 30dd35602e1d730d492417f9a248c91f

RECIBO PROTOCOLO 47 f93ea993a3fe08b8a2cabf59562a5def

João Pessoa, 22 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:06. Validação: 611B.25BD.4A35.2B8E.9E08.89A2.C8B0.446A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 86207/24. Data: 22/07/2024 13:22. Responsável: tramita.
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